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Ata da Reunião Extraordinária do Departamento Acadêmico de Administração - 1 

EPPEN/UNIFESP, realizada em 18.05.2020. 2 

Aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte, às quatorze horas, em ambiente 3 

virtual através da conta institucional do Google Meet no endereço:  4 

https://meet.google.com/tuh-qimf-omq da Escola Paulista de Política, Economia e 5 

Negócios - EPPEN/UNIFESP Campus Osasco, realizou-se a reunião ordinária do 6 

Departamento Acadêmico de Administração, com a presença dos seguintes docentes: 7 

Profs. Drs., Bolivar Godinho de Oliveira Filho e Durval Lucas dos Santos Júnior, Chefe 8 

e Vice-Chefe do DAA, respectivamente, Arlete Eni Granero, Emerson Gomes dos 9 

Santos, José Osvaldo De Sordi, Marcia Carvalho de Azevedo, Miriam Christi Midori 10 

Oishi Nemoto, Ricardo Luiz Pereira Bueno e Taís Pasquoto Andreoli. Foram 11 

justificadas as ausências por impedimento legal, outras agendas ou afastamento, 12 

dos seguintes docentes: Profs. Drs.: Evandro Luiz Lopes, Gabriela de Brèlaz, Luciana 13 

Massaro Onusic, Nildes Raimunda Pitombo Leite e Pollyana de Carvalho Varrichio 14 

Ausentes: Profs. Drs.: Luis Hernan Contreras Pinochet e Samir Sayed. Pauta: 1. 15 

Informes; Ordem do dia: 1. Elaboração de sugestões do Departamento sobre a 16 

Minuta de Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP); 2. Adesão ou não à Nota 17 

do Departamento de Economia sobre o PDP. Iniciando pelos informes, o Prof. 18 

Bolivar comunicou que já começaram a serem chamados, através de publicação no 19 

Diário Oficial, os docentes dos concursos que estavam pendentes; já foram chamados os 20 

de economia e R.I. e aguarda-se para os próximos dias a chamada das 2 professoras do 21 

departamento. Ato contínuo, o Prof. Bolívar já entrou no segundo ponto da pauta: 22 

Ordem do dia: 1. Elaboração de sugestões do Departamento sobre a Minuta de 23 

Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) e 2. Adesão ou não à Nota do 24 

Departamento de Economia sobre o PDP, fazendo a apresentação simultânea 25 

documentos com pontos da minuta da instrução encaminhada pela Pró-pessoas, bem 26 

como, da nota do DECon solicitando que outros departamentos assinassem também e 27 

um parecer sobre o mesmo tema, no tocante ao Pós-doutorado, apresentado pelo Prof. 28 

Fábio Venturini, representante da ADUNIFESP que será apresentado à procuradoria da 29 

UNIFESP. Abrindo para os debates, o Prof. Bolivar antecipou que acreditava que a nota 30 

do DEcon estaria prejudicada, pois estava incompleta para o que se destinava e o 31 

Departamento de economia já havia se antecipado em entregá-la à Pro-Pessoas, porém 32 

https://meet.google.com/tuh-qimf-omq
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deixaria para que os demais membros do colegiado se pronunciassem. O Prof. Ricardo 33 

Bueno fez uma longa explanação sobre a legislação e a regulamentação do Pós-Doc., 34 

afastamentos, capacitação, etc., tanto na Unifesp quanto em outras universidades 35 

federais por onde ele passou e as diferenças entre os afastamentos nas carreiras dos 36 

docentes e dos TAEs; afastamentos para assuntos particulares; acordo de cooperação 37 

técnica; pesquisa pós-doutorado. À pedido do Prof. Ricardo Bueno, o Prof. Emerson fez 38 

uma breve explanação sobre os tipos de afastamento que passam na CPPD. O Prof. 39 

Bolivar acatou sugestão de enviar alterações na redação da minuta em análise, baseada 40 

na legislação já existente compilada pelo Prof. Ricardo Bueno: 1. A contratação de 41 

professor substituto e visitante far-se-á, exclusivamente, para suprir a falta de docente 42 

da carreira, decorrente das seguintes situações: (Art. 2º, § 1º da Lei nº 8.745/93, incluído 43 

pela Lei nº 9.849/99). a) Exoneração ou demissão. b) Falecimento. c) Aposentadoria. d) 44 

Afastamentos ou licenças, conforme art. 14, incisos I a IV, do Decreto nº 7.485, de 45 

18.05.2011. e) Nomeação para ocupar cargo de direção de Reitor, Vice-Reitor, Pró-46 

Reitor e Diretor de Campus (Lei nº 12.425/2011. 2. A contratação de professor 47 

substituto e visitante fica limitada a 20% (vinte por cento) do total do quadro de 48 

docentes efetivos em exercício nas IFES. (Art. 1º, § 2º da Lei nº 12.425/11). Outro 49 

ponto a ser levado, é o de que os 2% do geral da UNIFESP seja considerado na 50 

capacitação do que o servidor tem direito (3 meses a cada 5 anos) e que o Pós-Doc seja 51 

considerado como atividade-fim do docente. O Prof. Bolivar colocou em votação a 52 

redação sugerida pelo Prof. Ricardo sobre os 20% no documento que será encaminhado 53 

à procuradoria. Aprovada por unanimidade. Quanto a votação da nota do DECon, a 54 

votação foi: 2 votos contrários e 7 abstenções. Esgotando-se a pauta e não tendo mais 55 

nada a ser tratado, o Professor Bolivar encerrou a presente reunião às 15h02, tendo a 56 

Sra. Ana Paula Rocha Garcia Oliveira secretariando a reunião e eu, João Marcelino 57 

Subires lavrando a presente ata. 58 
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Prof. Dr. Bolivar Godinho de Oliveira Filho 
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Prof. Dr. Durval Lucas dos Santos Júnior 

Vice-Chefe do Dep. Acad. de Administração 
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TAE - Secretária 
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TAE - Secretário 
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